
COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

REQUERIMENTO N.             , DE 2021

(Do Sr. Carlos Veras)

Requer  a  realização  de  audiência

pública  para  debater  a  respeito  do

Projeto de Lei nº 3097, de 2020, que

“Altera  a  Lei  nº  4.504,  de  30  de

novembro  de  1964,  para  dispor

sobre  os  contratos  de  parceria

agrícola”. 

Senhor Presidente,

 Requeiro  a  Vossa  Excelência,  nos  termos  do  art.  24,  III,

combinado  com  o  art.  255,  ambos  do  Regimento  Interno  da  Câmara  dos

Deputados, a realização de audiência pública para debater a respeito do Projeto

de Lei nº 3097, de 2020, que “Altera a Lei nº 4.504, de 30 de novembro de

1964, para dispor sobre os contratos de parceria agrícola”, com os seguintes

convidados: 

 Representante  da  Confederação  Nacional  dos  Trabalhadores

Rurais Agricultores e Agricultoras Familiares (Contag); 

 Representante  da  Confederação  Nacional  dos  Trabalhadores

Assalariados e Assalariadas Rurais (Contar);

 Representante  da  Confederação  da  Agricultura  e  Pecuária  do

Brasil (CNA); 

 Represente do Ministério Público do Trabalho (MPT);

 Representante  da  Associação  Nacional  dos  Procuradores  do

Trabalho (ANPT);
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 Representante  da  Associação  Nacional  dos  Procuradores  da

República (ANPR);

 Representante da Associação Nacional dos Magistrados da Justiça

do Trabalho (ANAMATRA).

JUSTIFICAÇÃO

 O Projeto de Lei nº 3097, de 2020, propõe a alteração da Lei nº

4.504, de 30 de novembro de 1964, o Estatuto da Terra, que tem como um dos

pilares o princípio da função social da propriedade e foi instituído para regular

os “direitos e obrigações concernentes aos bens imóveis rurais, para os fins de

execução da Reforma Agrária e promoção da Política Agrícola”.

 As  alterações  pretendidas  referem-se  às  regras  aplicáveis  ao

contrato de parceria.

 Devido à relevância do tema, e para viabilizar a construção do

parecer  do  relator,  entende-se  como pertinente  a  realização  de  um debate

público, ouvindo os representantes das entidades, instituições e organizações

indicadas.

 Diante do exposto, solicita-se o apoio dos nobres colegas para a

aprovação da audiência pública requerida.   

  

 Sala da Comissão, em              de 2021.

 Dep. Carlos Veras   

  PT/PE 
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